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(treze milhões, setecentos e oitenta mil reais), observadas as disposições legais aplicáveis à contratação de 
operações dessa natureza. 

Parágrafo único. Os recursos resultantes da operação de crédito autorizada neste artigo são 
proveniente do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) e serão obrigatoriamente aplicados na 
execução do projeto integrante do Programa Nacional de Apoio à Gestão Administrativa e Fiscal dos 
Municípios Brasileiros - PNAFM. 

Art. 2 o Para garantia do principal e encargos do financiamento, fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a ceder ou transferir à União, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, os 
créditos provenientes das receitas a que se referem os artigos 156, 158 e 159, Inciso I, alínea "b" e § 3 o da 
Constituição Federal. 

Parágrafo único. O procedimento autorizado no caput deste artigo somente poderá ser adotado 
na hipótese de inadimplemento, no vencimento, das obrigações pactuadas pelo Poder Executivo 
Municipal, ficando a Caixa Econômica Federal autorizada a requerer, em nome da União, a transferência 
dos referidos recursos para quitação de débito. 

Art. 3 o Os recursos provenientes da operação de crédito serão consignados como receita no 
orçamento do Município ou em créditos adicionais. 

Art . 4" O orçamento do Município consignará anualmente os recursos necessários ao 
atendimento da contrapartida financeira do Município no Projeto e das despesas relativas à amortização 
do principal, juros e demais encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por esta lei. 

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 20 de 
dezembro de 2007. d- / 

R I C A R D O V I E I R A C O U T I N H O 1 

PREFEITO 

LEI N° 11 .296 , DE 20 DE D E Z E M B R O DE 2007. 

AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO E ESPECIFICA A CARGA HORÁRIA E 
OS CARGOS DE MÉDICOS 
ORTOPEDISTAS/TRAUMATOLOGISTAS E 
ANESTESIOLOGISTAS ANTERIORMENTE 
ESTABELECIDAS NO QUANTITATIVO DE 
VAGAS DO QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL REFERENTE AO CARGO PÚBLICO DE 
MÉDICO, CONSTANTE NAS LEIS MUNICIPAIS 
N° 8.365/98 E N° 9.062/2000, PARA EXERCÍCIO 
DE ATIVIDADES NA SECRETARIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 

O P R E F E I T O DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER 
LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. I o Fica autorizada a realização de Concurso Público de Provas para preenchimento de 65 
(sessenta e cinco) cargos públicos de Médicos, criados e/ou alterados através das Leis Municipais n° 
6.681, de 29 de maio de 1991, n° 8.365, de 22 de dezembro de 1997 e n° 9,062, de 27 de abril de 2000. 

Art . 2o Os cargos públicos referidos no caput do artigo I o da presente Lei serão distribuídos entre 
os Cargos de Ortopedista/Traumatologista, num total de 35 (trinta e cinco) vagas, e para o Cargo de 
Anestesíologista, num total, também, de 30 (trinta) vagas, junto a Secretaria da Saúde do Município de 
João Pessoa, para exercer atividades, exclusivamente, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 

Art . 3 o Os profissionais de que trata o caput do artigo V serão regidos pelo Regime Estatutário, e 
receberão remuneração mensal no valor de até RS 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais). 

§ 1° A carga horária dos Médicos será de 30 (trinta) horas semanais. 
§ 2 o O regime previdenciário, conforme o estabelecido no art. 40 da Constituição Federal, será o 

Regime de Previdência Municipal. 
§ 3 o É assegurada aos candidatos portadores de deficiência, reserva de 5% (cinco por cento) das 

vagas .oferecidas consoante estatuído no art. T da Lei Municipal n° 7,170/1992, cujas atribuições sejam 
compatíveis com a natureza de deficiência de que são portadores. 

DA N O M E A Ç Ã O DOS PROFISSIONAIS 

Art . 4 o A investidura no cargo público de Médico dependerá de aprovação em Concurso Público 
de provas, de acordo com a complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para o exercício das 
atividades, atendendo os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
mediante exame de habilidade e conhecimentos aferidos por meio de prova objetiva^ de caráter 
eliminatório e classificatório. 

DO EDITAL D O CONCURSO PÚBLICO 

A r t 5o O Edital para inscrição no Concurso Público para o cargo de Médico será publicado no 
Semanário Oficial do Município, em jornais de grande circulação na cidade, bem como em outros meios 
que ampliem a publicidade do certame. 

§ I o O prazo de validade do Concurso Público será de 2 (dois) anos, prorrogável uma vez, por 
igual período. 

§ 2 o A contratação dos aprovados no Concurso Público será realizada em rigorosa obediência à 
ordem de classificação. 

Ar t . 6 o O Edital do Concurso Público disciplinará os critérios de avaliação e pontuação para 
efeito de classificação dos candidatos'. 

Parágrafo único. Os requisitos básicos para o exercício do cargo que deverão constar do Edital 
são os seguintes: 

- remuneração de ingresso 
- jornada de trabalho, e 
- número de vagas. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art . 7 o As despesas decorrentes da criação dos cargos públicos a que se refere o art. I o correrão à 
conta das dotações consignadas no orçamento geral do Município. 

Art. 8' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9 o Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 20 de 

dezembro de 2007. 

R I C A R D O V I E I R A C O U T I N H O 
PREFEITO 

LEI N" U .297, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROCEDER A 
MUDANÇA DE DESTINAÇÃO DE USO DE ÁREA 
DE TERRENO COMPREENDENDO OS LOTES N° 05. 
06, 07, 08, 09, 10, II E 12 DA QUADRA B DO 
LOTEAMENTO PONTA DO SEIXAS ACRESCIDA 
DE UMA ÁREA DE TERRENO ADJACENTE ENTRE 
AS QUADRAS B E C DO DOMÍNIO PÚBLICO 
MUNICIPAL, ENVOLVENDO AINDA, AO LONGO 
DO LADO LESTE UMA FAIXA ESTREITA NO 
LIMITE COM A BEIRA MAR, DO PATRIMÔNIO DA 
UNIÃO, APRESENTANDO AS SEGUINTES 
LIMITAÇÕES E CONFRONTAÇÕES: A OESTE COM 
A AV. DOS PESCADORES; A LESTE COM O MAR: 
AO NORTE COM O LOTE N° 4 D A QUADRA B E AO 
SUL COM A QUADRA C (LOTE N° 1 \ NA PRAIA DO 
SEDCAS NESTA CAPITAL COM A CONSEQÜENTE 
DESAFETÀÇÃO DO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO, 
E ADOTAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER 
QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

A r t I o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos desta lei e das normas em vigor, 
a proceder à mudança de destinação de uso da área de terreno, localizado no Bairro Ponto do Seixas, Lotes 
n° 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11 e 12 da Quadra B do Loteamento Ponta do Seixas acrescida de uma área de 
terreno adjacente enire as Quadras B e C do domínio público municipal, apresentando as seguintes 
limitações e confrontações: a Oeste com a Av. dos Pescadores; a Leste com o mar; ao Norte com o Lote n° 4 
da Quadra B e ao Sul com a Quadra C (Lote n° 1), mediante transferência para a categoria de "Bem 
Dominial" e conseqüentemente desafetação do Patrimônio do Município. 

Art. 2 o A área objeto da presente mudança de uso, destinada a construção da "Praça do Sol 
Nascente", totaliza 3.705.000,00 m 2 (trê& mil, setecentos e cinco metros quadrados). 

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a fezer a alienação de parte das áreas descritas no artigo 
anterior e transferir o seu domínio, preferencialmente, para o patrimônio dos comerciantes que já ocupam 
precariamente o local objeto da doação, com a finalidade de construção de Boxes comerciais para o seu 
sustento. n 

Art. 4 o A transferência de domínio da área desafetada dar-se-à sob a forma de doação, nos termos 
do Código Civil Brasileiro em vigor e art. 17 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Art. S" O valor global referente a área onde será construída a Praça do Sol Nascente, discriminada 
no art 2 o desta Lei, avaliada mediante laudo técnico emitido em caráter oficial pela Comissão Permanente de 
Desapropriação e Avaliação da Secretaria de Planejamento do Município de João Pessoa, de acordo com as 
normas aplicáveis à espécie, é de R$ 668.233,80 ( seiscentos e sessenta e oito mil, duzentos e trinta e três 
reais e oitenta centavos). 

Art. 6 o Fica concedido o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da assinatura do título de doação, para 
que o donatário se credencie junto à instituição financeira para a obtenção do financiamento, ou a utilização 
de recursos próprios para a construção da obra de que trata o art 3 o desta Lei, não podendo sob qualquer 
hipótese ser-Ihe dada destinação diferente do que prevê o instrumento de doação, sob pena do mesmo ser 
revogado sem que o donatário perceba qualquer indenização por benfeitorias nela realizadas. 

Art . T Incumbe ao Poder Executivo ás providências complementarei e regulamentares necessárias 
ao pleno e fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 8" Esta lei entra em vigor na dam de sua publicação. 

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 20 de dezembro 

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
PREFEITO 

LEI N° 11.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007, 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROCEDER A 
MUDANÇA DE DESTINAÇÃO DE USO DE ÁREAS 
DEFINIDAS COMO DE EQUIPAMENTOS 
COMUNITÁRIOS, LOCALIZADAS NO MERCADO 
PÚBLICO DE CRUZ DAS ARMAS, NESTA 
CAPITAL, COM A CONSEQÜENTE DESAFETAÇÃO 
DO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO, E ADOTA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER 
QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. I o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos desta lei e das normas em vigor, 
a proceder à mudança de destinação de uso da área de terreno caracterizada como de Equipamentos 
Comunitários, localizado no Mercado Público de Cruz das Armas, localizada na Quadra n° 049, Setor 29, 
apresentando as seguintes limitações e confrontações: medindo 43 metros de frente para a Avenida Cruz das 
Armas, 35 metros de lado oposto, Umítando-se com o imóvel n° 92 com a Rua Silva Mariz, 81 metros do 
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Decreto N" 6.134, de 16 de dezembro de 2007 

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotação 
consignada no vigenta orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V. do art. 60 e as alíneas" a " e " c \ inciso i, do art. 76, 
da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 1o, da Lei n° 10.839, de 19 de julho de 
2006. combinado com o que dispõe a Lei n° 11.017, de 20 de abril de 2007, que em seu Art.1°, 
altera o inciso II, do Art. 6o, da Lei n° 10.948 - LOA/07 dá outras providências e tendo em vista o 
que consta do Processo SEPLAN n' 069546/2007. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 150.000,00 
( cento e cinqüenta mil reais ), para raforço de dotação orçamentária na forma abaixo 
discriminada: 

10.000 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
10.102 - Diretoria de Gestio Curricular 

12,366.5180 - 2520 - Projovem 
3.3.90.18 - 05 - Auxilio Financeiro a Estudantes 

RS 

150.000,00 

Art. 2° A despesa com o Crédito Suplemenlar aberto pelo artigo 
anterior, correrá por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a 
seguir 

10.000 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
10.102 - Diretoria de Gestio Curricular 

12.368.6180 - 2521 - Ampliando os Horizontes do Conhecimento 
3.3.90.30 - 05 - Material de Consumo 

R$ 

150.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art, 4* Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal da João Pessoa, em 18 de dezembro de 2007 

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito 

É LUCIÃTOAGRATJt^íVE 
Secretário Municipal de Planejamento 

JOSÉ EDfSIO 

DECRETO N° 6 .142/Ô7 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007 

ESTABELECE O ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA PARA LANÇAMENTO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL 
E TERRITORIAL URBANA - IPTU - E DA 
TAXA DE COLETA DE RESÍDUOS TCR 
- PARA O EXERCÍCIO DE 2008, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, inciso V, da Lei 
Orgânica, e tendo em vista o disposto no art. 100, §§ I o e 2°, da Lei 
Complementar n° 2, de 17 de dezembro de 1991, bem como o disposto 
no art. 7 o da Lei Complementar n° 45, de 10 de maio de 2007, 

DECRETA: 

Art. I o Fica estabelecido o índice de atualização 
monetária de 4,19% (quatro inteiros e dezenove centésimos por cento) 
nos lançamentos do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana e da Taxa de Coleta de Resíduos, para o exercício dè 2008. 

publicação. 
Art. 2 o Este Decreto entra em vigor na data de sua 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, em 2 1 de áêzembro da 2007. 

RICARDO VIEIRA COUTINHO 

« ^kNLMEs\fcL MALHO 
Secretário da Receita Municipal 

D E C R E T O N° 8-1+3/07 D E a D E D E Z E M B R O DE 2 0 0 7 

CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE 
MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E 
TRIBUTÁRIA DE JOÃO PESSOA -
PROMMAT-JP E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo o art. 60, Inc. V , da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, e tendo em vista o disposto no 
art, 3 o da Lei Complementar n. ° 37, de 14 de fevereiro de 2005, 

DECRETA; 

Art. I o Fica criado o Programa Municipal de 
Modernização Administrativa e Tributária de João Pessoa - PROMMAT-JP 
- que terá por fim propiciar condições para que a Administração Pública 
municipal alcance maior autonomia no financiamento do gasto público, 
através do incremento perene e sustentável da geração de receitas 
próprias, bem como melhorar o desempenho de suas funções sociais, 
especialmente no atendimento ao cidadão e ao contribuinte, bem como 
atuar de forma participativa, tempestiva e eficaz na satisfação das 
necessidades dos administrados, 

§1° O objetivo gerai do PROMMAT-JP consiste na 
busca de estabilidade macroeconômica por meio de um equilíbrio fiscal 
auto-sustentável, fundado em uma política pública transparente e eficiente 
na gestão da receita e do gasto público municipal. 

§2° Os objetivos específicos a serem alcançados com a 
execução do programa são: 

I - participação da população no planejamento e 
definição do orçamento e do plano de investimento municipal; 

II - divulgação periódica da execução do orçamento e 
dos atos da gestão pública municipal; 

III - avaliação e revisão das ações do poder público, 
que levem em conta a opinião da população; . -

IV - elevação do nível de financiamento do gasto 

público municipal, com receita própria; 

V - economlcidade da administração pública municipal; 

e 
VI - disponibilidade para o cidadão dos serviços 

municipais com qualidade, agilidade e eficiência. 

Art. 2" O PROMMAT-JP viabilizará a Implantação de 
ações e projetos de fortalecimento institucional que visem: 

I - introduzir modelo de ges t io com foco nos 
administrados, voltado para resultados, definindo de forma clara as 
funções e as responsabil idades da administração pública municipal; 

II - aperfeiçoar os métodos e Instrumentos de 
planejamento e de elaboração do orçamento municipal, dentro de um 
contexto de transparência e de participação da população; 

III - Integrar a administração financeira e Implantar 
controles automatizados para programação e execução orçamentária a 
financeira e para a consolidação do controle Interno; 

IV - eflcientlzar o controle do cumprimento das 
obrigações tributárias, por parte do contribuinte, mediante a Implantação 
de novas técnicas e metodologias de arrecadação, de fiscalização e de 
cobrança administrativa e judicial da dívida tributária, com utilização de 
planta espacial de valores, de cadastro técnico multifinalitário e de Plano 
Diretor municipal; 

V - habilitar o ente público para o melhor exercício das 
funções relevantes de conscientização fiscal e de atenção ao cidadão; e 

VI - apoiar as autoridades e os líderes municipais na 
implantação de uma administração pública centrada nos deveres e direitos 
do cidadão. 

Art. 3 o DeverSo ser objetos da modernização 
administrativa e f iscal: 

1 - no módulo referente à modernização administrativa: 

a) planejamento, gestão urbana e participação social; 

b) ordenamento institucional; 

c) recursos humanos; 

d) legislação; 
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